
REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº               DE 2025

(do Sr. Marcel van Hattem - NOVO/RS)

 

Requer  a  realização  de  Sessão  Solene

em  homenagem  ao  centenário  da

Juventude Evangélica Luterana do Brasil

(JELB) em 31 de maio de 2025. 

 Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene, na data de 03 de junho de

2025, no plenário da Câmara dos Deputados, em homenagem ao centenário da

Juventude Evangélica Luterana do Brasil (JELB) em 31 de maio de 2025. 

JUSTIFICATIVA

A Juventude Evangélica Luterana do Brasil (JELB) tem sido, ao longo de sua

trajetória, uma organização juvenil de grande relevância para os jovens luteranos

pertencentes à Igreja Evangélica Luterana do Brasil  (IELB), desempenhando um

papel essencial na formação espiritual desses jovens. A história da JELB começou

no vilarejo de Hartzpikade (atualmente Nova Hartz), no Rio Grande do Sul, como

resposta à necessidade de criar uma estrutura organizacional que unisse jovens de

diferentes comunidades em torno da fé e dos princípios luteranos. Esse espírito de *C
D2

51
02

17
36

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcel van Hattem e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251021736700

RE
Q

 n
.6

42
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
4/

02
/2

02
5 

16
:0

2:
23

.7
93

 - 
M

es
a



união resultou na criação da Liga Juvenil Luterana no Brasil, cuja primeira reunião

registrada ocorreu em 31 de maio de 1925. Desde então, a data é comemorada

anualmente como aniversário da instituição.

O  nome  original,  Waltherliga  Brasiliens,  foi  uma  homenagem  a  Carl

Ferdinand  Wilhelm Walther,  figura  central  do  movimento  luterano  do  Sínodo  de

Missouri,  cujos esforços missionários resultaram na criação da Igreja Evangélica

Luterana  do Brasil.  Além de  homenagear  Walther,  o  nome simbolizava a  união

espiritual com a juventude luterana mundial.

Ao longo dos anos, a JELB se adaptou às realidades políticas e sociais do

Brasil. Durante a Segunda Guerra Mundial, o regime do Estado Novo impôs novas

restrições, o que levou a organização a adotar o nome Liga Walther. Após a guerra,

a Comissão Pró-Juventude assumiu as atividades até que, em 1950, a juventude

luterana no Brasil passou a ser representada pela sigla JLB – Juventude Luterana

do Brasil, que mais tarde se transformou na JELB. Esse processo de adaptação e

crescimento não foi fácil, mas a JELB sempre manteve seu objetivo central: levar o

amor de Cristo aos jovens, promover a unidade da juventude luterana e fortalecer a

identidade cristã no país.

Os princípios norteadores da JELB, como lealdade à Igreja, estudo bíblico,

serviço cristão, fraternidade, caridade e treinamento de liderança, refletem o impacto

da organização na sociedade brasileira. Para cumprir sua missão, a JELB orienta e

incentiva os trabalhos das uniões juvenis, auxilia pastores e lideranças na formação

de jovens e coopera com a IELB na propagação da Palavra de Deus, utilizando

diversos meios de comunicação. Além disso, estreita laços de fraternidade cristã,

proporciona intercâmbio de experiências e fortalece as uniões juvenis com material

didático.

Ao longo dessas décadas, a JELB tem contribuído para a disseminação da fé

e  para  a  construção  de  uma  sociedade  mais  justa  e  solidária.  Hoje,  com uma

atuação  significativa,  promove  congressos,  eventos  e  seminários  que  têm  por

objetivo  o  desenvolvimento  integral  dos jovens  luteranos  e  a  prática  de valores

cristãos. *C
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A realização desta Sessão Solene não é apenas uma homenagem a uma

instituição  centenária,  mas  um  reconhecimento  de  sua  contribuição  histórica  e

contínua na formação espiritual e moral de centenas de jovens no Brasil. Pedimos o

apoio dos nobres Pares para a aprovação deste requerimento, em reconhecimento

à importância da JELB -  Juventude Evangélica Luterana do Brasil  para a Igreja

Evangélica Luterana do Brasil (IELB) e para a sociedade brasileira.

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2025.

MARCEL VAN HATTEM

(NOVO-RS) 
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Marcel van Hattem)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene em homenagem ao centenário da

Juventude Evangélica Luterana do Brasil

(JELB) em 31 de maio de 2025. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD251021736700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 2  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 4  Dep. Olival Marques (MDB/PA)

 5  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 6  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 7  Dep. Alberto Fraga (PL/DF) - LÍDER

 8  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 9  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 10  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 11  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 12  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 13  Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)

 14  Dep. Dr. Jaziel (PL/CE)

 15  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 16  Dep. Alexandre Guimarães (MDB/TO)

 17  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 18  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 19  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 20  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 21  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 22  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 23  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)

 24  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)
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 25  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 26  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 27  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 28  Dep. Caroline de Toni (PL/SC)

 29  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 30  Dep. Ricardo Salles (NOVO/SP)

 31  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 32  Dep. Zezinho Barbary (PP/AC)

 33  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 34  Dep. Gilson Marques (NOVO/SC)

 35  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 36  Dep. Rodrigo da Zaeli (PL/MT)

 37  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 38  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 39  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 40  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 41  Dep. Luciano Amaral (PV/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 42  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 43  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 44  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 45  Dep. Otoni de Paula (MDB/RJ)

 46  Dep. David Soares (UNIÃO/SP)

 47  Dep. Marcos Soares (UNIÃO/RJ)

 48  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 49  Dep. Pastor Claudio Mariano (UNIÃO/PA)

 50  Dep. General Girão (PL/RN)

 51  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 52  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)
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